
ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 115/2020, do Executivo, altera a redação do parágrafo único, 
do artigo 1°, da Lei n° 12.084, de 11 de novembro de 2019, que regulamenta e autoriza o 
Poder Executivo a implantar imóveis denominados lotes urbanizados em áreas públicas, na 
forma que especifica e dá outras providências. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Economia no PL n° 
115/2020, dentro do prazo regimental de 5 (cinco) dias, conforme Art. 50, parágrafo único, 
inciso II do Regimento Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. 

Parágrafo único. Quando se tratar de projeto de iniciativa do Prefeito, os 
prazos serão: 

1- de 03 (três) dias para cada Comissão, quando houver motivo de urgência 
argüido pelo Prefeito, 

II-  de 05 (cinco) dias para cada Comissão, nos demais casos." (grifamos) 

Sorocaba, 5 de agosto de 2020. 

João Luis de Sousa 
Divisão de apoio às Comissões 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Hudson Pessini 
Presidente da Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 



CÁMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
.. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

PROJETO DE LEI N° 115/2020 

RELATOR: Renan Santos 

De autoria do Executivo, o presente projeto altera a redação do 
parágrafo único, do artigo 10, da Lei n° 12.084, de 11 de novembro de 2019, que 
regulamenta e autoriza o Poder Executivo a implantar imóveis denominados lotes 
urbanizados em áreas públicas, na forma que especifica e dá outras providências. 

Segundo o inciso III do Art 43 do RI, compete a esta comissão 
exarar parecer quanto a proposições que criem ou aumentem despesas, assim como 
qualquer proposição que mesmo que remotamente de forma direta ou indireta alterem as 
finanças do município, como segue: 

"Art. 43. A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e 
Parcerias compete dar parecer: 

1— sobre as proposições que criem ou aumentem despesas;  
II - sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a 

proposta orçamentária; 
III - sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de 

créditos, empréstimos públicos e outras que imediata ou remotamente, direta ou 
indiretamente, alterem as finanças do Município, acarretem responsabilidade para o erário 
municipal ou interessem ao crédito público." 

Analisando a propositura, sua intenção é adequar a legislação 
unicipal ao texto da Constituição Estadual, que permite a destinação de áreas 

i .titucionais para implantação de programas habitacionais de interesse social, por 
órg. Ns ou entidades da administração pública. O projeto de lei prevê que as despesas 
para s a execução correrão por dotações orçamentárias próprias, que deverão estar 
prevista o orçamento municipal. Assim, eventuais despesas decorrentes da aprovação 
do projeto, se ocorrerem, não terão impacto negativo aos cofres públicos, razão pela 
qual esta co issão NÃO TEM NADA A OPOR. 

f 

o parecer, s.m.j. 

Sorocao  
ri$ 1̀ 	 1 a 

Á&-k~ 
Péricis Re 'M. d; Lima 	R. an Santos 

Me Nãro 	 embro 



C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 115/2020, do Executivo, altera a redação do parágrafo único, 
do artigo l, da Lei no 12.084, de 11 de novembro de 2019, que regulamenta e autoriza o 
Poder Executivo a implantar imóveis denominados lotes urbanizados em áreas públicas, na 
forma que especifica e dá outras providências. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Obras no PL n° 
115/2020, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do Regimento 
Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado." 

Sorocaba, 03 de agosto de 2020. 

(T-- 
J o 1HS de Sousa 

Divisão de Apoio às Comissões 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 

Antonio Carlos Silvano Júnior 
Presidente da Comissão de Obras, Transportes e Serviços Públicos 



C ÂMARA MUNICIPAL  DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: O Projeto de Lei n'115/2020 

Trata-se do Projeto de Lei n° 115/2020, do Executivo, altera a redação do 
parágrafo único, do artigo 10, da Lei n° 12.084, de 11 de novembro de 2019, que 
regulamenta e autoriza o Poder Executivo a implantar imóveis denominados lotes 
urbanizados em áreas públicas, na forma que especifica e dá outras providências. 

Altera a redação do parágrafo único, do artigo 10, da Lei n° 12.084, de 11 de 
novembro de 2019, que regulamenta e autoriza o Poder Executivo a implantar imóveis 
denominados lotes urbanizados em áreas públicas, na forma que especifica e dá outras 
providências. 

O Projeto de lei 115/2020, procura definir que as áreas definidas como Áreas 
Verdes ou Institucionais não poderão ter sua destinação,fim e objetivos alterados, exceto 
quando a alteração da destinação tiver como finalidade a regularização de loteamentos 
onde encontra-se total ou parcialmente ocupados por núcleos habitacionais de interesse 
social destinado à população de baixa renda; ou' com equipamentos públicos 
implantados; ou ainda, se tratar de imóvel ocupado por organizações religiosas para suas 
atividades fins. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 3 de agosto de 2020 

ANTONtO CARLOS SILVANO JÚNIOR 
Presidente'a Comissão 

FAUSTO SALVADOR P à, ES 
Membro 

/ 

li,,,  
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FRANCISC e ANÇA DA SILVA 
Membro 



C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei n 115/2020, do Executivo, altera a redação do parágrafo único, 
do artigo l, da Lei n° 12.084, de 11 de novembro de 2019, que regulamenta e autoriza o 
Poder Executivo a implantar imóveis denominados lotes urbanizados em áreas públicas, na 
forma que especifica e dá outras providências. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Habitação no PL n° 
115/2020, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do Regimento 
Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. " 

Sorocaba, 03 de agosto de 2020. 

Jo 	Luis de Sousa 
Divisão de Apoio às Comissões 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
lara Bernardi 
Presidente da Comissão de Habitação e Regularização Fundiária 



ÂMAR--A- MUNICIPAL DE  SOROCABA .......... . .... 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO PERMANENTE DEHABITAÇÃO E 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

SOBRE: O projeto de Lei n° 115/2020, de autoria do 

Poder Executivo,Altera a redação do parágrafo único, do artigo 1°, da Lei n° 12.084, 

de 11 de novembro de 2019, que regulamenta e autoriza o Poder Executivo a 

implantar imóveis denominados lotes urbanizados em áreas públicas, na forma que 

especifica e dá outras providências. 

Conforme o Regimento Interno da Câmara: 

Ari. 51. Recebida a proposição sobre que deva se manijèstar a Comissão, o 

seu presidente designará desde logo o relator. 

Desta forma, assumoa relatoria deste Parecer: 

lara Bernardi (PT) 

Presidenta da Comissão 

1 



ÂMARA-- MUNICIPAL DE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 1159  DE 2020 

Altera a redação do parágrafo único, do 
artigo 1°, da Lei n° 12.084, de 11 de novembro de 
2019, que regulamenta e autoriza o Poder 
Executivo a implantar imóveis denominados lotes 
urbanizados em áreas públicas, na forma que 
especifica e dá outras providências. 

Autor: 	Poder EXECUTIVO 
Relatora: 	Vereadora IARA BERNARDI. 

1— RELATÓRIO 

Chega-nos para apreciação o Projeto de Lei n° 115, de 

2020, de autoria do Poder Executivo, que altera a redação do parágrafo único, do artigo 1°, da 

Lei n° 12.084, de 11 de novembro de 2019, que regulamenta e autoriza o Poder Executivo a 

implantar imóveis denominados lotes urbanizados em áreas públicas, na forma que especifica 

e dá outras providências. 

O referido Projeto de Lei em tese busca adequar a Lei n° 

12.084, de 11 de novembro de 2019, ao que dispõe a §41  do artigo 180 da Constituição do 

Estado de São Paulo, acrescido pela Emenda Constitucional n° 48, de 10/02/2020. 

Art. 180[..] 

§ 4°.. Além das exceções contempladas nas alíneas do 

inciso VII deste artigo, as áreas institucionais poderão ter sua 

destinação, fim e objetivos originais alterados para a 

implantação de programas habitacionais de interesse social, 

desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração 

pública. (NR) 
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Sala de Comissões, em O de agosto de 29.O 

Iara Bernardi 
Presidenta / Relatora 

ley Diogo de Melo - Vi4rxandre Rodrigues 
Membro 	 Membro 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

O Projeto recebeu parecer favorável da Comissão de 

Constituição e Justiça seguindo para a Divisão de apoio às comissões que solicitou a está 

Comissão Permanente de Habitação e Regularização Fundiária, parecer quanto ao mérito. 

É o relatório. 

II— VOTO DA RELATORA 

Compete à Comissão Permanente de Habitação e 

Regularização Fundiária,nos termos do Art. 48-I,XV, do Regimento Interno, emitir parecer 

sobre proposição que trate de habitação popular e matéria ligada à regularização fundiária do 

Município. 

No âmbito do mérito, destaque se que a Produção pública 

de lotes urbanizados é prevista no Plano Local de Habitação e Interesse Social como 

importante ação de provisão habitacional. 

Atualmente o município possui alta demandade Produção 

Habitacional Pública de Habitação de Interesse Social, em 2011 o PLHIS apontava o Déficit 

Habitacional Básico de Sorocaba em 11.151 unidades habitacionais, sendo assim de ampla 

relevância a utilização das áreas institucionais para parcelamento e confecção dos Lotes 

Urbanizados. 

Desta Forma, nada tendo a opor quanto ao mérito, 

manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Lei 115 de 2020. 
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